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PORTARIA N.º 45/2025 

 

Dispõe sobre a designação de Juliano Zacarias 

Ferreira, como responsável Coordenador 

Municipal do Programa Bolsa Família na 

Educação - Sistema Presença, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação de Ribeirão 

do Pinhal, em caráter temporário. 

 

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito Municipal De Ribeirão Do Pinhal, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

CONSIDERANDO o afastamento temporário da servidora Fernanda de Souza Brito, 

Coordenadora Municipal do Programa Bolsa Família na Educação – Sistema Presença; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às atividades do referido 

Programa no âmbito da Secretaria Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o servidor Juliano Zacarias Ferreira, para responder, em caráter 

temporário, pela Coordenação Municipal do Programa Bolsa Família na Educação - Sistema 

Presença, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação de Ribeirão do Pinhal. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

enquanto perdurar o afastamento da servidora Fernanda de Souza Brito. 

 

Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, em 09 de abril de 2025. 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito 


